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Diretora -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria de assistente 
técnica, de Gisela Efe Pereira, no mapa de pessoal da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira, com afetação à Direção de Finanças de Portalegre, 
nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
de 2014, com efeitos à data do despacho.

18 de setembro de 2017. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
310788897 

 DEFESA NACIONAL

Autoridade Marítima Nacional

Direção-Geral da Autoridade Marítima

Aviso n.º 11303/2017
Na sequência do estatuído no n.º 2 do artigo 30.º da Portaria 

n.º 373/2015, de 20 de outubro, faz -se público que os referenciais de 
formação dos cursos de nadador -salvador e módulos adicionais, que 
definem os objetivos específicos e conteúdos programáticos a constar 
dos planos curriculares dos cursos e restante documentação de curso, 
encontra -se disponível para consulta em http://www.amn.pt/ISN/Docu-
ments/ReferenciaisdeFormaçãoNS -versãofinalcorrigido.pdf

15 de fevereiro de 2016. — O Diretor do Instituto de Socorros a 
Náufragos, Paulo Tomás de Sousa Costa, Capitão -de -mar -e -guerra.

310789114 

 Marinha

Superintendência do Material
Despacho n.º 8497/2017

Considerando que os navios da Classe «Tejo», ao qual pertence o NRP 
«Guadiana», foram adquiridos ao Estado Dinamarquês, para substitui-
ção dos navios da Classe «Cacine» e o NRP «Schultz Xavier», que se 
encontram em final de ciclo de vida;

Considerando a necessidade de operacionalizar os sistemas do NRP 
«Guadiana», com os padrões de segurança definidos como referência 
para a Marinha Portuguesa, torna -se necessário efetuar os trabalhos 
que visam a docagem do navio que englobam a revisão aos tanques, 
inspeção às linhas de veios, inspeção aos geradores, reparação dos 
quadros elétricos existentes e revisão a diversos sistemas, dotando, 
assim, o navio dos requisitos técnicos e de qualidade definidos pela 
Marinha Portuguesa;

Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 1, do Despacho n.º 3124/2017, 
de 17 de março de 2017, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 13 de abril 
de 2017, conjugado com o disposto nos artigos 36.º e 38.º do Código dos 
Contratos Públicos, publicado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, autorizo o procedimento de consulta à Arsenal do Alfeite, S. A., 
e determino o seguinte:

1 — Autorizo a realização de procedimento aquisitivo dirigido à 
Arsenal do Alfeite, S. A., no contexto do Contrato de Concessão cele-
brado entre o Estado Português e aquela entidade, e de acordo com o 
procedimento definido no capítulo 16. do Acordo Tripartido, tendo em 
vista a aquisição de bens e serviços de manutenção e docagem do NRP 
«Guadiana», a realizar em 2017, até ao preço máximo de 657.863,27 € 
(seiscentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta e três euros e 
vinte e sete cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, a suportar 
através do Orçamento da Marinha, conforme os respetivos documentos 
de suporte financeiro.

2 — O instrumento contratual a que se refere o número anterior vigo-
rará após a obtenção de «Visto» ou «Declaração de Conformidade», nos 
termos e para os efeitos do previstos no n.º 1 do artigo 287.º do CCP, no 
artigo 130.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e nos artigos 45.º e 
48.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada 
pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.

3 — Nos termos e ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 164.º do CPA, 
ratifico os atos entretanto praticados no âmbito do Acordo Tripartido que 
materialmente se integram no procedimento aplicável às requisições, 
sem prejuízo de realização da fase negociação prevista no ponto 16.4.2. 
do referido Acordo Tripartido.

15 de setembro de 2017. — O Superintendente, António Carlos Vieira 
Rocha Carrilho, Vice -Almirante.

310786158 

 Despacho n.º 8498/2017
Fica sem efeito o Despacho n.º 7868/2017, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2017
15 de setembro de 2017. — O Superintendente, António Carlos Vieira 

Rocha Carrilho, Vice -Almirante.
310786352 

 Superintendência do Pessoal

Aviso n.º 11304/2017

Concurso para ingresso nos quadros permanentes 
na categoria de praças 2017

Nos termos do disposto na Lei do Serviço Militar e respetivo Regu-
lamento, nos Estatuto dos Militares das Forças Armadas, na Portaria 
n.º 300/2016, de 29 de novembro, no Despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada (ALM CEMA) n.º 46/17, de 23 de agosto 
e demais legislação em vigor, torna -se público que se encontra aberto 
durante 15 (quinze) dias úteis, após publicação no Diário da República, o 
concurso interno limitado, para ingresso de 160 voluntários, nos quadros 
permanentes (QP) na categoria de praças da Marinha.

1 — O presente concurso é aberto condicionalmente, até à emis-
são de parecer favorável pelo Ministro das Finanças e aprovação por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional, em conformidade com o 
disposto na lei.

2 — As vagas a concurso destinam -se às seguintes classes de acordo com 
a distribuição abaixo: Administrativos (L) — 10 vagas; Comunicações 
(C) — 37 vagas; Condutores Mecânicos de Automóveis (V) — 4 vagas; 
Eletromecânicos (EM) — 33 vagas; Fuzileiros (FZ) — 17 vagas; Ma-
nobras (M) — 31 vagas; Operações (OP) — 12 vagas; Taifa, subclasse 
de Despenseiros (TFD) — 17 vagas; Taifa, subclasse de Cozinheiros 
(TFH) — 18 vagas; e Taifa, subclasse de Padeiros (TFP) — 2 vagas; Téc-
nicos de Armamento (TA) — 5 vagas; Mergulhadores (U) — 3 vagas.

3 — As praças da classe “Manobras e Serviços” (MS) concorrem às 
classes de M e V, indistintamente

4 — Caso as vagas a concurso não sejam preenchidas na totalidade, 
o seu provimento será efetuado de acordo com as prioridades definidas 
na seguinte tabela: 

  

Prioridade 1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª 9.ª 10.ª

Classe EM M V TA U U U OP TFP TFH

Prioridade 11.ª 12.ª 13.ª 14.ª 15.ª 16.ª 17.ª 18.ª 19.ª 20.ª

Classe FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ

Prioridade 21.ª 22.ª 23.ª 24.ª 25.ª 26.ª 27.ª 28.ª 29.ª 30.ª

Classe C FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ

Prioridade 31.ª 32.ª 33.ª 34.ª 35.ª 36.ª 37.ª 38.ª 39.ª 40.ª

Classe FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ

Prioridade 41.ª 42.ª 43.ª 44.ª 45.ª 46.ª 47.ª 48.ª 49.ª 50.ª

Classe FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ FZ

Prioridade 51.ª 52.ª 53.ª 54.ª 55.ª 56.ª 57.ª 58.ª 59.ª 60.ª

Classe FZ FZ L FZ L L FZ L L FZ

Prioridade 61.ª 62.ª 63.ª 64.ª 65.ª 66.ª 67.ª 68.ª 69.ª 70.ª

Classe L L FZ L L FZ L L FZ L

Prioridade 71.ª 72.ª 73.ª 74.ª 75.ª 76.ª 77.ª 78.ª 79.ª 80.ª

Classe FZ L L FZ L L FZ L L FZ

 5 — São condições para admissão a concurso:
a) Possuir o curso do ensino secundário ou habilitação legalmente 

equivalente certificada pelo Ministério da Educação. Os candidatos 
deverão confirmar se as habilitações literárias registadas no seu processo 
individual estão corretas, bem como a demais informação e caso não 
estejam deverão apresentar, na Direção de Pessoal (DP), até à data de 
fecho do concurso, documento original ou fotocópia autenticada, que 
habilite a devida correção;

b) Preencher os requisitos estabelecidos neste aviso, designadamente:
1) Parâmetros médicos, físicos e psicológicos de seleção;
2) Provas físicas e psicológicas de seleção.

c) Ser primeiro -marinheiro, ou segundo -marinheiro com o mínimo de 
três anos de posto e possuir o curso de promoção a marinheiro; ou, no 
caso de candidatos na reserva de disponibilidade (RD), ter sido primeiro-
-marinheiro ou ter cumprido três anos de posto de segundo -marinheiro 
e possuir o curso de promoção a marinheiro;

d) Possuir idade não superior a 31 anos no ano civil de abertura do 
concurso para ingresso no QP.


